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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA

PTAC nº 164.2023

EMENTA: Ocupação de imóveis destinados a famílias de baixa renda. Unidades habitacionais construídas pela COHAB Minas por Convênio Técnico celebrado com o Município de Alpercata/MG. Garantia do direito constitucional à moradia. Observância das Diretrizes estabelecidas pelo STF na ADPF nº 828. Desocupação Humanizada. Ação de reintegração de posse proposta pela COHAB Minas. Atuação da Defensoria Pública como Custos Vulnerabilis. Abrangência Local.

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X, XI e XII, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar os fatos e adotar providências judiciais e extrajudiciais cabíveis referentes a conflito possessório multitudinário em unidades habitacionais construídas pela Companhia de Habitação de Minas Gerais (COHAB Minas) no município de Alpercata/MG.

SÍNTESE DOS FATOS:

A partir da intimação da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais para atuar na condição de custos vulnerabilis nos autos do processo nº 5002066-40.2019.8.13.0105, em tramitação na 4ª Vara Cível da Comarca de Governador Valadares/MG, a instituição tomou conhecimento da ocorrência de conflito possessório multitudinário envolvendo a ocupação de unidades habitacionais construídas pela Companhia de Habitação de Minas Gerais (COHAB Minas), por meio de Convênio Técnico celebrado com o Município de Alpercata/MG.

Consta dos autos que a referida parceria teria sido firmada com a captação de recursos do programa “Minha Casa, Minha Vida” do Governo Federal, do Fundo Estadual de Habitação (FEH) e por recursos próprios do município de Alpercata/MG, que se comprometeu ainda com a doação dos terrenos onde os imóveis seriam edificados e a execução das obras de infraestrutura necessárias.

As 36 (trinta e seis) unidades construídas tinham como destinatárias famílias em estado de alta carência residentes no município, tendo sido selecionadas mediante cadastro e classificação realizada pela Prefeitura de Alpercata/MG em conformidade com as Portarias nº 610/2011 e 412/2015 do Ministério das Cidades.

Uma vez selecionadas, as famílias celebraram contrato de aquisição de casa própria com o referido município, tendo sido incluídas em lista de beneficiários aprovados pelo Ministério das Cidades como condição para o repasse dos recursos à COHAB Minas, responsável pela execução das obras.

Tendo em vista se tratar de modalidade na qual havia a necessidade de retornar recursos ao FEH, foram também incluídas no Cadastro Nacional de Mutuários, assumindo o compromisso de arcarem com parte do valor despedindo na construção.

Extrai-se do feito que, em fevereiro de 2018, quando as obras de responsabilidade da COHAB Minas já haviam sido concluídas, mas restavam pendentes obras de infraestrutura de responsabilidade do poder público municipal, ocorreu a ocupação de 09 (nove) das 36 (trinta e seis) unidades por terceiros.

Passados alguns meses, a COHAB Minas registrou Boletim de Ocorrência em virtude do alegado esbulho possessório, solicitando aos ocupantes que realizassem a desocupação voluntária dos imóveis. Não tendo sido possível chegar a um entendimento, ajuizou ação pretendendo ser reintegrada na posse das unidades habitacionais para possibilitar sua entrega aos beneficiários selecionados.

A atuação da Defensoria Pública nos autos se deu por meio da Defensoria Pública Cível da Comarca de Governador Valadares/MG, que ofereceu contestação no feito. Mais tarde, o Defensor Público responsável pela Coordenação da CETUC e o Defensor Público responsável pelo caso realizaram reunião a fim de traçar estratégias de atuação judicial e extrajudicial quanto ao conflito e construir soluções garantidoras de direitos humanos.

Nesse sentido, foram definidas medidas para garantia de que eventual remoção das famílias seja realizada de forma humanizada, com a articulação junto aos equipamentos de assistência social para que os núcleos familiares envolvidos sejam cadastrados nos programas sociais e tenham acesso aos benefícios, identificando-se, em especial, a presença de grupos vulneráveis como crianças, adolescentes, pessoas idosas e pessoas com deficiência (conforme ata).

Na esfera judicial, o pedido de tutela de urgência formulado pela COHAB Minas foi negado em observância às medidas determinadas pelo Supremo Tribunal Federal na ADPF 828, com a suspensão do feito, tendo em vista os efeitos da pandemia ocasionada pelo coronavírus. Entretanto, com o arrefecimento da pandemia, o curso processual foi retomado, tendo sido realizada audiência de instrução e julgamento, seguida de sentença julgando procedente o pedido formulado para reintegração da COHAB Minas na posse dos imóveis objeto da ação. 

Nesse cenário, a Defensoria Pública Cível de Governador Valadares/MG, com apoio da CETUC, elaborou recurso de apelação contra a decisão, sustentando, em apertada síntese, a nulidade do feito por tumulto processual e cerceamento de defesa, demandando, ainda, a adoção de medidas prévias estabelecidas a ADPF 828 e na Resolução n. 10/2018 do CNDH, voltadas para a desocupação humanizada dos imóveis e garantia de moradia digna aos requeridos e suas famílias em situação de vulnerabilidade.

ENVOLVIDOS:

1. Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais – COHAB MINAS
2. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Alpercata/MG
3. Secretária de Estado de Desenvolvimento Social
4. Comissão de Conflitos Fundiários do TJMG
5. Famílias em ocupação irregular dos imóveis localizados no Conjunto Habitacional Esperança, em Alpercata/MG

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV, do art. 5º,  da Constituição Federal e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo ou quaisquer outras formas de /discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e IV, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê, em seu art. 6º, caput, o direito à moradia como um direito social, com natureza de direito humano fundamental necessário à concretização da dignidade da pessoa humana;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê, em seu art. 23, inciso IX, a competência concorrente de todos os entes federativos para a promoção de programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais;

CONSIDERANDO que a Constituição do Estado de Minas Gerais prevê, em seu art. 4º, que é dever do Estado de Minas Gerais assegurar, no seu território e nos limites de sua competência, os direitos e garantias fundamentais que a Constituição da República confere aos brasileiros e estrangeiros residentes no país;

CONSIDERANDO que o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos da ONU, ratificado pelo Decreto 591/1992, em seu artigo 11, prevê a obrigação do Estado brasileiro com a promoção e proteção do direito à moradia digna;

CONSIDERANDO o teor da Lei Estadual nº 19.091/2010, que dispõe sobre o Fundo Estadual de Habitação, estabelecendo, em seu art. 4º, incisos I, II, XI e XII, que os programas de habitação de interesse social em prol de famílias de baixa renda podem ser implementados por meio da construção ou aquisição de moradias, mas também mediante concessão de auxílios habitacionais no âmbito do Estado de Minas Gerais;

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no bojo da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental – ADPF nº 828, determinando ao Poder Público a obrigatoriedade da observância de diretrizes e critérios para a mediação de conflitos fundiários, em especial que “O Poder Público deverá (i) dar ciência prévia e ouvir os representantes das comunidades afetadas; (ii) conceder prazo razoável para a desocupação pela população envolvida; e (iii) garantir o encaminhamento das pessoas em situação de vulnerabilidade social para abrigos públicos (ou local com condições dignas) ou adotar outra medida eficaz para resguardar o direito à moradia, vedando-se, em qualquer caso, a separação de membros de uma mesma família”;

CONSIDERANDO que a Recomendação nº 90/2021, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), e a Resolução nº 10/2018, do Conselho Nacional de Direitos Humanos (CNDH), preveem que remoções e despejos relativos a conflitos possessórios coletivos devem ocorrer apenas em circunstâncias excepcionais e que, mesmo quando inevitáveis, não podem resultar na ausência de moradia aos envolvidos;

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta n. 1.428/PR/2022, responsável pela criação, no âmbito do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, da Comissão de Conflitos Fundiários, com o objetivo de buscar soluções alternativas e consensuais aos conflitos fundiários de natureza coletiva; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 554, § 1º, do Código de Processo Civil, a Defensoria Pública possui a atribuição institucional de atuar como custos vulnerabilis no caso de ações possessórias em que figure no polo passivo grande número de pessoas em situação de hipossuficiência econômica;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar os fatos e adotar as providências judiciais e extrajudiciais cabíveis, com o intuito de garantir o respeito ao direito de moradia digna dos envolvidos no conflito possessório coletivo.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) Expedição de ofício direcionado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social do de Alpercata/MG, requisitando informações sobre os fatos relatados, sobre o perfil socioeconômico das famílias residentes nos imóveis ocupados, bem como quais foram as medidas tomadas para sua resolução do conflito e para a garantia de habitação ao grupo, visando subsidiar atuações futuras;
b) Estudo e elaboração das estratégias processuais e medidas judiciais cabíveis, dadas as particularidades do caso.

Autue-se. Cumpra-se.

Após, venham os autos conclusos para análise.

Belo Horizonte/MG, 07 de dezembro de 2023.



Paulo Cesar Azevedo de Almeida
Coordenadoria Estratégica em Tutela Coletiva
Defensor Público
Madep 0883



Lucas Faria Alves
Defensoria Pública Cível de Governador Valadares
Defensor Público
Madep 1007
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